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EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA. COBRANÇA DE ICMS NAS FATURAS DE
ENERGIA ELÉTRICA. IMÓVEL RURAL. ALEGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA
DO TRIBUTO ESTABELECIDA NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E EM LEI
ORDINÁRIA  ESTADUAL.  DECLARAÇÃO  INCIDENTAL  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  DAS  REFERIDAS  DISPOSIÇÕES  LEGAIS.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO. PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  MATÉRIA  EMINENTEMENTE  DE  DIREITO.  DISPENSA  DA
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
POSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. ART.  159,  II,  §5º,  “D”,  DA
CONSTITUIÇÃO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  E  ART.  4º,  XIII,  DA  LEI
ESTADUAL  Nº  6.379/1996.  PREVISÃO  DE  ISENÇÃO  DO  ICMS  SOBRE
ENERGIA  ELÉTRICA  RURAL.  NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  CONVÊNIO
INTERESTADUAL  E  POSTERIOR  LEI  ESPECÍFICA  REGULADORA.
VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  150,  §6º,  E  155,  §2º,  XII,  ALÍNEA  “G”,  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  DECLARAÇÃO  INCIDENTAL  DE
INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE  DIFUSO.  PRECEDENTES  DO
PLENÁRIO DO STF.  DESNECESSIDADE DE SUBMISSÃO  DO  TEMA AO
TRIBUNAL  PLENO  DESTA  CORTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  949,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC DE 2015. DESPROVIMENTO.

1. “Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando o
julgador entender substancialmente instruído o feito, declarando a prescindibilidade
de produção probatória, por se tratar de matéria eminentemente de direito ou de fato
já  provado  documentalmente.”  (AgInt  no  AgRg  no  AREsp  594.567/MS,  Rel.
Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
06/09/2016, DJe 12/09/2016)

2.  “A existência de convênios interestaduais celebrados em atenção e em respeito à
cláusula da reserva constitucional de convênio, fundada no art. 155, § 2º, inciso XII,
alínea “g”, da Constituição da República, traduz pressuposto essencial legitimador
da válida concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de benefícios,
incentivos ou exonerações fiscais em tema de ICMS. – Revela-se inconstitucional a
concessão  unilateral,  por  parte  de  Estado-membro  ou  do  Distrito  Federal,  sem
anterior convênio interestadual que a autorize, de quaisquer benefícios tributários
referentes ao ICMS, tais como, exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b)
a  redução  de  base  de  cálculo  e/ou  de  alíquota,  (c)  a  concessão  de  créditos
presumidos, (d) a dispensa de obrigações acessórias, (e) o diferimento do prazo para
pagamento e (f) o cancelamento de notificações fiscais.” (ADI 4635 MC-AgR-Ref,
Relator(a):  Min.  CELSO DE MELLO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 11/12/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)



3. “A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que
a  concessão  de  benefícios  fiscais  relativos  ao  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e Serviços pressupõe não somente a autorização por meio de convênio
celebrado entre os Estados e o Distrito Federal, nos termos da Lei Complementar nº
24/1975,  mas também da edição de lei  em sentido formal  de cada um daqueles
entes.  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”  (RE  579630  AgR,
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 02/08/2016,
DJe-207 DIVULG 27-09-2016 PUBLIC 28-09-2016) 

4.  Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário ou ao órgão
especial  a  arguição  de  inconstitucionalidade  quando  já  houver  pronunciamento
destes  ou  do  plenário  do  Supremo Tribunal  Federal  sobre  a  questão  (Art.  949,
Parágrafo Único, do CPC de 2015). 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º  0005065-07.2012.815.0181, em que figuram como Apelante  Reginaldo
Januário dos Santos e como Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Reginaldo  Januário  dos  Santos interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de Guarabira, f. 108/112, nos autos da
Ação Ordinária por ele ajuizada em face da Energisa Paraíba S/A e do Estado da
Paraíba,  que acolheu a preliminar  de ilegitimidade da concessionária  de energia
elétrica, excluindo-a do polo passivo da lide, e, no mérito, declarou incidentalmente
a inconstitucionalidade dos artigos que preveem a isenção da cobrança do ICMS nas
faturas  de  energia  elétrica,  julgando  improcedentes  os  pedidos  de  abstenção  da
cobrança do referido tributo,  de restituição do indébito decorrente do pagamento
indevido  e  de  indenização  por  danos  morais,  condenando-o  ao  pagamento  dos
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da causa, com a ressalva
da condição suspensiva da exigibilidade em virtude da concessão da gratuidade da
justiça.

Em suas razões, f. 116/127, arguiu a preliminar de cerceamento de defesa, ao
argumento de que requereu em diversas ocasiões a produção de prova testemunhal
com o fim de dirimir dúvidas essenciais ao julgamento da lide.

No  mérito,  asseverou  que  o  art.  159,  inciso  II,  §  5º,  alínea  “d”,  da
Constituição do Estado da Paraíba, e o art. 4º, XIII, da Lei Estadual nº 6.379/1996,
não dispõem que o contribuinte deva ser produtor rural para fazer jus a isenção do
ICMS nas faturas de energia elétrica, requerendo, ao final, o provimento do Apelo
para que, em caso de não acolhimento da preliminar, sejam julgados procedentes os
pedidos.

Intimado, o Apelado apresentou Contrarrazões, f. 129/131, aduzindo que a
matéria sob julgamento é unicamente de direito,  não havendo necessidade para a
dilação probatória, não se manifestando sobre o mérito do Recurso.



Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, do CPC/2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O  art.  330,  do  Código  de  Processo  Civil  de  19731,  vigente  à  época  da
prolação do Decisum, cujo correspondente no CPC de 2015 é o art. 3552, dispõe que
o Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo Sentença, quando a questão de
mérito  for  unicamente  de  direito,  ou,  sendo  de  direito  e  de  fato,  não  houver
necessidade de produção de prova em audiência, cabendo a ele, como destinatário
final da prova, a decisão sobre a suficiência daquelas já carreadas aos autos3.

O Juízo, ao proferir a Sentença, julgou antecipadamente a lide por entender
que  a  questão  a  ser  resolvida  era  unicamente  de  direito,  consistente  na
inconstitucionalidade do art. 159, inciso II, § 5º, “d”, da Constituição do Estado da

1 Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:
I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver
necessidade de produzir prova em audiência;
II – quando ocorrer a revelia (art. 319).

2 Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando:
I – não houver necessidade de produção de outras provas;
II – o réu for revel, ocorrer o efeito previsto no art. 344 e não houver requerimento de prova, na forma
do art. 349.

3 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE
DEFESA. SÚMULA N. 7 DO STJ. MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INDICAÇÃO DO
VALOR DO DÉBITO. SÚMULA N. 245 DO STJ. AFASTAMENTO DA RESPONSABILIDADE
DO ARRENDATÁRIO. SÚMULA N. 284 DO STF. 1. "Não configura cerceamento de defesa o
julgamento  antecipado  da  lide  quando  o  julgador  entender  substancialmente  instruído  o  feito,
declarando a prescindibilidade de produção probatória, por se tratar de matéria eminentemente de
direito ou de fato já provado documentalmente"  (AgRg no AREsp n. 20.543/PR, Relator Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/8/2015, DJe 2/9/2015). […]. (AgInt no AgRg
no  AREsp  594.567/MS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 06/09/2016, DJe 12/09/2016)

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  1.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO
OCORRÊNCIA. PEDIDO DE PROVA PERICIAL AUSENTE. ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO
DO  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO  E  DA  LIVRE  APRECIAÇÃO  DAS  PROVAS.
PRECEDENTES DO STJ. 2. OFENSA AO ART. 24, § 1º, DA LEI N. 8.177/1991. SÚMULA N.
211/STJ.  3.  FUNDAMENTO  NÃO  IMPUGNADO.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  283/STF.  4.
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  5.  RECURSO  ESPECIAL
FUNDADO NAS ALÍNEAS A E C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO
DE DISPOSITIVO LEGAL REPUTADO VIOLADO. DEFICIÊNCIA DAS RAZÕES RECURSAIS.
VERIFICAÇÃO. ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. 6. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não
há que se falar em cerceamento de defesa, pois ficou constatado pelo TJ/BA que não houve pedido de
produção de prova pericial. Além disso, a jurisprudência desta Corte possui orientação no sentido de
que  cabe  ao  magistrado  verificar  a  existência  de  provas  suficientes  nos  autos  para  ensejar  o
julgamento  antecipado  da  lide  ou  indeferir  a  produção  de  provas  consideradas  desnecessárias,
conforme o princípio do livre convencimento motivado ou da persuasão racional. […]. (AgInt no
AREsp 912.895/BA, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado
em 01/09/2016, DJe 12/09/2016)



Paraíba4, e do art. 4º, XIII, da Lei Estadual nº 6.379/19965, posto que não poderiam
estabelecer isenção fiscal sem a respectiva Lei específica reguladora ou imunidade
tributária sem expressa previsão na Carta Magna de 1988, o que dispensa a produção
de prova, pelo que rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

Passo ao mérito.

O  art.  155,  §2º,  XII,  “g”,  da  Constituição  Federal,  estabelece  que  será
regulada por Lei Complementar a forma como, mediante deliberação dos Estados e
do Distrito Federal, serão concedidos e revogados os benefícios fiscais relativos ao
ICMS6.

A  Lei  Complementar  nº  24/75,  recepcionada  pela  Constituição  Federal,
dispõe, em seu art. 1º, que as isenções ao ICMS serão concedidas ou revogadas nos
termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal7. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  por  meio  do  Tribunal  Pleno,  firmou
entendimento  no  sentido  de  que  a  prévia  realização  do  Convênio Interestadual
constitui pressuposto essencial legitimador da válida concessão das benesses fiscais
alusivas ao ICMS, in verbis: 

ICMS –  “GUERRA FISCAL” –  CONCESSÃO UNILATERAL DE ISENÇÕES,
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA
RESERVA  CONSTITUCIONAL  DE  CONVÊNIO  COMO  PRESSUPOSTO
LEGITIMADOR  DA  OUTORGA,  PELO  ESTADO-MEMBRO  OU  PELO
DISTRITO  FEDERAL,  DE  TAIS  EXONERAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  –  PERFIL
NACIONAL QUE QUALIFICA A ESTRUTURA JURÍDICO-NORMATIVA DO
ICMS  –  A  EXIGÊNCIA  DE  CONVÊNIO  INTERGOVERNAMENTAL  COMO
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL AO PODER DE EXONERAÇÃO FISCAL DO
ESTADO-MEMBRO/DISTRITO FEDERAL EM TEMA DE ICMS – RECEPÇÃO
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  24/75  PELA  VIGENTE  ORDEM
CONSTITUCIONAL  –  O  SIGNIFICADO  DA  IMPRESCINDIBILIDADE  DO
CONVÊNIO INTERESTADUAL NA OUTORGA DE ISENÇÕES, INCENTIVOS
E  BENEFÍCIOS  FISCAIS  REFERENTES  AO  ICMS  –  DOUTRINA  –
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – INSTITUIÇÃO, PELO
ESTADO DE SÃO PAULO, DE REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO

4 Art. 159. Compete ao Estado instituir tributos sobre: […].
II  -  operações relativas  à  circulação de mercadorias e  sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no
exterior; […]
§5º. O imposto de que trata o inciso II deste artigo: […].
II – não incidirá: […].
d) sobre energia elétrica rural.

5 Art. 4º O imposto não incide sobre: […].
XIII – o fornecimento de energia elétrica para consumo em estabelecimento de produtor rural.

6 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
[…].
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
[…].
XII - cabe à lei complementar:
[…].
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos
e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

7 Art.  1º  -  As  isenções  do  imposto  sobre  operações  relativas  à  circulação  de  mercadorias  serão
concedidas  ou  revogadas  nos termos de  convênios  celebrados  e  ratificados  pelos  Estados e  pelo
Distrito Federal, segundo esta Lei.



EM MATÉRIA DE ICMS QUE CULMINA POR INSTAURAR SITUAÇÃO DE
APARENTE  “COMPETIÇÃO  FISCAL  INCONSTITUCIONAL”  LESIVA  AO
ESTADO DO AMAZONAS E A SEU POLO INDUSTRIAL – MEDIDAS QUE SE
REFEREM  À  PRODUÇÃO  DE  “TABLETS”  –  POSSÍVEL  TRANSGRESSÃO,
PELOS  DIPLOMAS  NORMATIVOS  PAULISTAS,  AO  ART.  152  DA
CONSTITUIÇÃO,  QUE  CONSAGRA  O  “PRINCÍPIO  DA  NÃO-
DIFERENCIAÇÃO  TRIBUTÁRIA”  –  PRECEDENTE  DO  STF  –  MEDIDA
CAUTELAR  REFERENDADA  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  ICMS  –  “GUERRA  FISCAL”  –  CONCESSÃO  UNILATERAL DE
INCENTIVOS  E  BENEFÍCIOS  DE  ORDEM  TRIBUTÁRIA  –
INADMISSIBILIDADE – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE
RESERVA  CONSTITUCIONAL  DE  CONVÊNIO  –  A  existência  de  convênios
interestaduais  celebrados  em  atenção  e  em  respeito  à  cláusula  da  reserva
constitucional  de  convênio,  fundada no art.  155,  §  2º,  inciso XII,  alínea  “g”,  da
Constituição  da  República,  traduz  pressuposto  essencial  legitimador  da  válida
concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de benefícios, incentivos ou
exonerações  fiscais  em tema  de  ICMS.  –  Revela-se  inconstitucional  a  concessão
unilateral, por parte de Estado-membro ou do Distrito Federal, sem anterior convênio
interestadual que a autorize, de quaisquer benefícios tributários referentes ao ICMS,
tais como, exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b) a redução de base de
cálculo e/ou de alíquota, (c) a concessão de créditos presumidos, (d) a dispensa de
obrigações  acessórias,  (e)  o  diferimento  do  prazo  para  pagamento  e  (f)  o
cancelamento de notificações fiscais. Precedentes.  […]. (ADI 4635 MC-AgR-Ref,
Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  11/12/2014,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  TRIBUTÁRIO.  ISENÇÃO
FISCAL.  ICMS.  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL.  EXIGÊNCIA
CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO INTERESTADUAL (CF,  ART. 155, § 2º,
XII,  ‘g’).  DESCUMPRIMENTO.  RISCO  DE  DESEQUILÍBRIO  DO  PACTO
FEDERATIVO.  GUERRA  FISCAL.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL.
CONCESSÃO  DE  ISENÇÃO  À  OPERAÇÃO  DE  AQUISIÇÃO  DE
AUTOMÓVEIS  POR  OFICIAIS  DE  JUSTIÇA  ESTADUAIS.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA (CF, ART. 150, II). DISTINÇÃO DE
TRATAMENTO  EM  RAZÃO  DE  FUNÇÃO  SEM  QUALQUER  BASE
RAZOÁVEL  A  JUSTIFICAR  O  DISCRIMEN.  INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. O pacto federativo reclama, para a
preservação do equilíbrio horizontal na tributação, a prévia deliberação dos Estados-
membros para a concessão de benefícios fiscais relativamente ao ICMS, na forma
prevista no art. 155, § 2º,  XII,  ‘g’,  da Constituição e como disciplinado pela Lei
Complementar nº 24/75, recepcionada pela atual  ordem constitucional.  2. In  casu,
padece de inconstitucionalidade formal a Lei Complementar nº 358/09 do Estado do
Mato Grosso, porquanto concessiva de isenção fiscal, no que concerne ao ICMS, para
as  operações  de  aquisição  de  automóveis  por  oficiais  de  justiça  estaduais  sem o
necessário  amparo  em  convênio  interestadual,  caracterizando  hipótese  típica  de
guerra fiscal em desarmonia com a Constituição Federal de 1988. […]. (ADI 4276,
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/08/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-181 DIVULG 17-09-2014 PUBLIC 18-09-2014)  

A Primeira Turma do Pretório Excelso, por sua vez, assentou que, além do
prévio Convênio Interestadual, a isenção do ICMS necessita, para ser ratificada, da
edição  posterior  de  Lei  específica  regulatória  pelos  Entes  Públicos8,  consoante
8  Ementa:  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
ICMS. BENEFÍCIOS FISCAIS.  REMISSÃO, MEDIANTE DECRETO DO GOVERNADOR DE
ESTADO.  INCONSTITUCIONALIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEI  ESPECÍFICA.
PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que
a concessão de benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
pressupõe não somente a autorização por meio de convênio celebrado entre os Estados e o Distrito
Federal,  nos termos da Lei Complementar nº 24/1975, mas também da edição de lei  em sentido
formal de cada um daqueles entes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 579630 AgR,
Relator(a):   Min.  ROBERTO  BARROSO,  Primeira  Turma,  julgado  em  02/08/2016,  DJe-207
DIVULG 27-09-2016 PUBLIC 28-09-2016) 



prescreve o art. 150, §6º, da Constituição Federal9. 

In casu, não há prova da existência de prévio Convênio Interestadual e de Lei
regulatória  posterior  chancelando  a  isenção  do  ICMS  cobrado  sobre  a  energia
elétrica  rural,  devendo  ser  mantida  a  improcedência  do  pedido  e  a  declaração
incidental  de  inconstitucionalidade  do art.  159,  II,  §5º,  “d”,  da  Constituição  do
Estado da Paraíba, e do art. 4º, XIII, da Lei Estadual nº 6.379/1996, sendo, por esse
motivo, irrelevante a análise da argumentação do Apelante referente à qualificação
do contribuinte como produtor rural para a concessão do benefício fiscal.

É prescindível, por outro lado, a submissão do tema ao Plenário desta Corte
de  Justiça  visando  à  confirmação  da  declaração  incidenter  tantum  de
inconstitucionalidade,  uma  vez  que  o  Pleno  do  Supremo  Tribunal  Federal  já  o
enfrentou nos supracitados precedentes, motivo pelo qual aplica-se ao caso o art.
949, Parágrafo Único, do CPC de 201510.

Posto  isso, conhecida  a  Apelação,  nego-lhe  provimento,  mantendo  a
declaração  incidental  de  inconstitucionalidade  do  art.  159,  II,  §5º,  “d”,  da
Constituição  do  Estado  da  Paraíba,  e  do  art.  4º,  XIII,  da  Lei  Estadual  nº
6.379/1996.

É como voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves da Silva. Presente à ses-
são a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

9 Art.  150.  Sem prejuízo de outras  garantias  asseguradas ao contribuinte,  é  vedado à União,  aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[…].
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção,  redução de base de cálculo,  concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. 
10 Art. 949. Se a arguição for:
[…].
Parágrafo  único.  Os  órgãos  fracionários  dos  tribunais  não  submeterão  ao  plenário  ou  ao  órgão
especial a arguição de inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento destes ou do plenário
do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.


